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BOLETIM 366 
 

Brasília, 7 de junho de 2017 
 

Base governista atropela 
discussão e aprova na CAE 
o desmonte da CLT  
 
 Foram mais de oito horas de sessão na 
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado 
Federal (foto); três votos em separado – dos 
senadores Paulo Paim (PT-RS), Vanessa Grazziotin 
(PCdoB-AM) e Lídice da Mata (PSB-BA) – contrários 
ao relatório, nenhum contestado; inúmeros 
pronunciamentos criticando o fim da CLT. 
 Ninguém ousou defender o texto vindo da 
Câmara na reunião da Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) – nem mesmo o relator, Ricardo 
Ferraço (PSDB-ES). De nada adiantou: a Reforma 
Trabalhista foi aprovado por 14 votos a 11. Em 
seguida, foi aprovado votar em bloco as 200 
emendas apresentadas – todas derrotadas num só 
voto. Foram ressalvados os destaques – 
derrotados, todos, ato contínuo. 
 Mesmo peemedebistas, como Renan 
Calheiros (AL) e Roberto Requião (PR), 
pronunciaram-se contra a aprovação da reforma, 
mas a base governista não dialogou, não contra-
argumentou, não ponderou. Simplesmente votou 
pela aprovação, sem modificação, do PLC 38/2017. 
 A reforma possibilita a prevalência do 
“acordado sobre o legislado”, o fim da contribuição 
sindical obrigatória e da ajuda do sindicato ao 
trabalhador na rescisão de contrato. Também  

 
 
permite ao empregador oferecer ao demitido 
metade do aviso prévio e da indenização sobre o 
saldo do FGTS; revoga o artigo da CLT que 
condiciona a validade da rescisão do contrato de 
trabalho à homologação do sindicato ou da 
autoridade do Ministério do Trabalho; e acaba com 
a obrigação de a empresa pagar ao trabalhador a 
chamada hora in itinere (o tempo que o 
empregado leva de sua residência até o local de 
trabalho e para o seu retorno, com transporte 
fornecido pelo empregador), entre outros pontos. 
 A CAS convocou reuniões para quarta, 7, e 
quinta, 8. A matéria poderá ser lida na quarta-feira 
e concedida vista coletiva. A oposição quer que a 
CAS só vote o assunto na próxima semana e evitar 
que o projeto vá ao plenário antes do recesso 
parlamentar, previsto para 17 de julho. Se for 
aprovado antes, o projeto seguirá para Temer, para 
veto ou promulgação. 
 

Fonte: Comunicação CONTRICOM 
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Mazinho: a maioria do 
Congresso Nacional 
conspira contra os 
trabalhadores brasileiros 
 
 O presidente da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria da Construção e do 
Mobiliário – CONTRICOM, Francisco Chagas Costa 
– Mazinho (foto), afirmou que “o resultado da 
votação na Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado favorável à reforma trabalhista 
encaminhada pelo governo ao legislativo é mais 
uma prova de uma verdadeira conspiração contra 
os trabalhadores brasileiros promovida pela 
maioria dos integrantes do Congresso Nacional”. 
 Segundo Mazinho, “essa reforma não é de 
Temer e os seus defensores, mas do grande 
empresariado, o mesmo que se reuniu com Dilma, 
ainda em 2013, e apresentou mais de cem 
propostas de alteração na CLT. Temer e seus 
parlamentares estão apenas cumprindo essa 
agenda do grande capital que tem por objetivo 
retirar direitos e conquistas consagradas na 

legislação para, com isso, reduzir seus custos de 
produção e aumentar sua lucratividade”. 
 “Ora, os dados da economia nacional 
demonstram, historicamente, que os custos do 
trabalho não são os mais significativos no processo 
produtivo e sim os encargos financeiros e o peso 
dos tributos e da burocracia, assim como os 
reflexos da ausência de um sistema de 
infraestrutura que um país do porte do Brasil 
necessita para estimular e dar vazão à sua 
produção”, afirmou o dirigente sindical. 
 O presidente da Confederação, que 
também é vice-presidente da Nova Central Sindical 
dos Trabalhadores (NCST), avalia que “agora, mais 
do que nunca, o conjunto do movimento e das 
entidades das demais organizações sociais que 
combateram e combatem o projeto de desmonte 
da CLT devem reforçar ainda mais o seu trabalho 
na base dos parlamentares, intensificando a 
mobilização, com o objetivo de barrar a sua 
tramitação nas demais comissões ou no plenário 
do Senado”. 
 

Fonte: Comunicação CONTRICOM 
 

Presidente da Câmara 
volta a defender reforma 
da Previdência 
  
 O presidente da Câmara dos Deputados, 
Rodrigo Maia, defendeu nesta terça-feira (6) a 
necessidade de aprovação da proposta de reforma 
da Previdência (PEC 287/16), a fim de ajudar a 
recuperação da economia do País. 
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 “A gente precisa falar a verdade, olhando 
olho no olho. Para voltar a ter emprego, recuperar 
a renda e ter uma taxa de juros abaixo de dois 
dígitos é preciso, de forma radical, a reforma da 
Previdência”, disse. 
 De acordo com o presidente da Câmara, o 
deficit da Previdência Social é crescente e 
inviabiliza investimentos, o que aprofunda a 
recessão. A reforma é, para Maia, o caminho 
necessário para garantir um Estado equilibrado. 
 Segundo Rodrigo Maia, a Câmara vai definir 
a melhor data para iniciar a votação do texto no 
Plenário. Ainda não há consenso entre 
parlamentares da base governista e da oposição. 
 

Fonte: Agência Câmara 
  

Empresários preveem 
mais desemprego com o 
fim da desoneração 
  
 Audiência pública reuniu nesta terça-feira 
(6) representantes de oito setores da economia 
beneficiados pela política de desoneração da folha 
de pagamento adotada em 2011.  
 Todos, sem exceção, criticaram duramente 
a Medida Provisória 774/2017, editada em 31 de 
março, e que acaba com a permissão para o 
recolhimento de contribuição previdenciária com 
base na receita bruta das empresas, e não sobre a 
folha de pagamentos. Os empresários pediram que 
a medida tenha a sua vigência suspensa – a data 
prevista de início é 1º de julho.  
 
 

 
 
 O efeito da MP, conforme afirmaram os 
empresários, será desemprego e diminuição nas 
exportações. 
 - O setor [de tecnologia da informação] 
cresceu vigorosamente durante a desoneração, 
contratando 95 mil profissionais com crescimento 
da remuneração 2,3% ao ano acima da evolução da 
receita. A reoneração provocará a eliminação de 83 
mil postos de trabalho até 2019; o setor retroagirá 
dez anos - estimou Sérgio Paulo Gallindo, 
presidente da Associação das Empresas de TI e 
Comunicação. 
 Outra crítica feita ao texto da MP é que a 
proposta – que mantém a desoneração apenas 
para empresas de construção civil e infraestrutura, 
de transporte coletivo de passageiros e 
jornalísticas e de radiodifusão – penaliza 
fortemente os setores exportadores. De acordo 
com Helcio Honda, diretor jurídico da Fiesp, a MP 
também distorce o planejamento e deteriora a 
situação financeira das empresas, exatamente em 
um momento de crise econômica no país. 
 - A MP afeta os contratos já firmados das 
empresas com seus clientes, principalmente os 
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contratos de exportação, que geralmente são de 
até 5 anos de fornecimento – explicou. 
 Negociação - A senadora Ana Amélia (PP-
RS) citou os setores calçadistas, têxtil e de 
tecnologia como especialmente sensíveis à 
reoneração da folha de pagamento. Além disso, 
mudanças feitas de forma abrupta prejudicam o 
planejamento das empresas. 
 - É muito preocupante mudar as regras 
[tributárias] para setores que empregam muito, 
como o moveleiro, calçadista, têxtil e a indústria de 
TI – criticou a senadora. 
 O relator da MP, senador Airton Sandoval 
(PMDB-SP), manifestou preocupação com uma 
eventual piora nos níveis de emprego. Ele disse que 
vai continuar negociando o texto com o governo. 
 - Juntos vamos encontrar a solução de 
forma a que fique bem, especialmente para o 
trabalhador, sem que haja aumento do 
desemprego que é o que está se vislumbrando na 
vida nacional nesse momento – disse o relator. 
 Veio exatamente do governo a única voz em 
defesa da proposta. O chefe do Centro de Estudos 
Tributários da Receita Federal, Claudemir 
Malaquias, que a renúncia fiscal, decorrente da 
desoneração, não foi compensada por outras 
receitas que viriam com o crescimento econômico. 
Ele disse também que a preocupação do governo, 
em primeiro lugar, é o ajuste das contas públicas. 
Sem isso, acredita, o país não poderá retomar o 
crescimento econômico. 

 
Fonte: Agência Senado 

  

 

Comissão vota projeto que 
protege trabalhador de 
demissão sem justa causa 
  
 A Comissão de Assuntos Sociais (CAS) pode 
votar projeto de lei que estabelece regras de 
proteção contra a demissão sem justa causa - 
caracterizada como aquela que não pode ser 
justificada por falta grave do trabalhador ou por 
motivos econômicos relevantes.  
 O PLS 274/2012, do ex-senador Pedro 
Taques (PDT-MT), determina que a Justiça do 
Trabalho pode ser acionada para fazer o 
empregador justificar a demissão. Caso ele não o 
faça, o trabalhador deverá ser readmitido e 
receber os salários devidos referentes ao período 
em que ficou afastado. Também deverá ser 
assegurada a recomposição do seu Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 Outra opção, em vez da readmissão, é a 
preservação dos seus direitos e benefícios (salário, 
plano médico, vale-transporte, FGTS, entre outros) 
por um mínimo de seis meses, para que o 
trabalhador busque outro emprego. Nesse caso, o 
trabalhador fará jus também a uma indenização no 
valor de um mês e meio de salário para cada ano 
trabalhado (ou fração de ano superior a seis 
meses). 
 Para o trabalhador readmitido, fica 
assegurado o direito de optar pela rescisão do 
contrato até 60 dias após a reintegração. Caso ele 
siga esse caminho, deverá receber indenização nos 
mesmos moldes da paga ao trabalhador não 
readmitido. 
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 O descumprimento dessas disposições 
sujeitará o empregador a pagamento de multa 
equivalente ao dobro dos valores devidos até a 
readmissão ou ao dobro da indenização. 
 A proposta recebeu relatório favorável do 
senador José Pimentel (PT-PE). 
 

Fonte: Agência Senado 
  

Cesta básica fica mais 
barata em 16 capitais em 
maio, aponta Dieese 
  
 O custo da cesta básica diminuiu em 16 
capitais brasileiras no mês de maio e aumentou em 
11 cidades, aponta levantamento mensal do 
Departamento Intersindical de Estatística e 
Estudos Socioeconômicos (Dieese), divulgado 
nesta terça-feira (6). 
 De acordo com a Pesquisa Nacional da 
Cesta Básica de Alimentos, as maiores quedas 
foram registradas em Fortaleza (-4,39%), Palmas (-
4,25%) e Salvador (-4,18%). O valor da cesta ficou 
mais caro, por outro lado, para quem mora no 
Recife (2,89%), em São Paulo (2,83%) e Aracaju 
(1,96%). 
 Nos últimos 12 meses, 16 cidades 
acumulam alta, com destaque para Natal (8,14%), 
Fortaleza (7,83%) e Aracaju (7,59%). As principais 
reduções nesse período foram verificadas em Belo 
Horizonte (-4,38%), Brasília (-4,32%) e Manaus (-
2,89%). 
 Porto Alegre segue como a cidade com a 
cesta mais cara, com um total de R$ 460,65. Em 
seguida estão São Paulo (R$ 458,93), Florianópolis  

 
 
(R$ 446,52) e Rio de Janeiro (R$ 442,56). Os 
moradores de Rio Branco (R$ 333,15) e Salvador 
(R$ 351,31) são os que pagam, em média, o menor 
valor. 
 Salário mínimo - O Dieese calcula o valor 
que o salário mínimo deveria ter para suprir 
despesas básicas do trabalhador com base no custo 
da maior cesta. Em maio, o valor de referência foi 
o de Porto Alegre. Nesse levantamento, o salário 
mínimo necessário para a manutenção de uma 
família de quatro pessoas deveria ser de R$ 
3.869,92. O valor é 4,13 vezes o mínimo atual de R$ 
937,00. Em abril, o mínimo necessário era de R$ 
3.899,66, ou 4,16 vezes o mínimo vigente. 
 

Fonte: Agência Brasil 
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Turma admite 
flexibilização da hora 
noturna por norma 
coletiva mediante 
aumento do adicional 
  
 A Segunda Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho reconheceu a validade da fixação da hora 
noturna em 60 minutos por meio de norma coletiva 
e absolveu a Kaefer Agro Industrial Ltda., do 
Paraná, da condenação ao pagamento de horas 
extras a um auxiliar de produção. A decisão segue 
entendimento pacificado pelo TST no sentido da 
possibilidade de flexibilizar a hora noturna, 
mediante compensação no percentual do adicional 
noturno. 
 De acordo com o artigo 73 da CLT, a hora do 
trabalho noturno, entre as 22h de um dia e as 5h 
do dia seguinte, será computada como de 
52min30s (parágrafo 1º), e remunerada com 
acréscimo de pelo menos 20% em relação à hora 
diurna. No caso da Kaefer, até janeiro de 2007 as 
convenções coletivas estabeleciam que a hora 
noturna era de 60min, e adicional compensatório 
de 40%. Para o auxiliar, a hora noturna não pode 
ser objeto de negociação coletiva, por se tratar de 
benefício ao trabalhador que atua nesse período. 
Por isso, pedia o pagamento da diferença. 
 O juízo da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel 
julgou improcedente o pedido, por entender que o 
ajuste era mais benéfico ao trabalhador, que 
receberia o adicional em dobro e aumento de 
menos de 15% da jornada. O Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região (PR), no entanto, declarou 

inválida a norma coletiva e deferiu as diferenças. 
Segundo o TRT, a redução da hora noturna é uma 
ficção legal a fim de tornar desaconselhável, “pelo 
aspecto meramente econômico, o trabalho 
noturno”, mas mesmo o adicional superior ao 
dobro do legal, como no caso, não compensa os 
prejuízos que o trabalho noturno pode causar à 
saúde do empregado. 
 No recurso ao TST, a empresa argumentou 
que o Regional, ao afastar a validade da norma 
coletiva, negou vigência ao artigo 7º, inciso XXVI, 
da Constituição da República, que reconhece as 
convenções e acordos coletivos de trabalho. 
 O relator do recurso, ministro José Roberto 
Freire Pimenta, destacou que a Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do 
Tribunal, julgando recurso a respeito do tema, 
pacificou o entendimento da validade da norma 
coletiva que aumenta a hora noturna prevista na 
CLT, mas determinado o pagamento do adicional 
noturno em percentual maior do que os 20%. 
Naquele julgamento, o entendimento foi o de que 
não se trata de renúncia de direito indisponível 
quando a negociação coletiva alcançou o objetivo 
da norma, que é o de remunerar melhor o 
empregado pela redução ficta da hora noturna, 
pela flexibilização dos direitos com o pagamento de 
vantagem. A decisão foi unânime. 
 

Fonte: TST 
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Comissão rejeita 
contribuição adicional de 
empresa ao seguro-
desemprego 
  
 A Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços rejeitou 
a instituição de critério suplementar de 
financiamento do seguro-desemprego prevista no 
Projeto de Lei 1579/15, do deputado André 
Figueiredo (PDT-CE). 
 A proposta estabelece a cobrança de 
adicional de 25%, 50%, 75% ou 100% sobre a 
alíquota devida pelas empresas ao PIS/Pasep nos 
casos em que a rotatividade de funcionários supere 
a rotatividade média do setor econômico, no 
respectivo estado, em 25%, 50%, 75% e 100%. 
 Por outro lado, em caso de rotatividade na 
empresa menor que a média do estado, a alíquota 
devida seria reduzida em 25%. Com a proposta, 
André Figueiredo pretende corrigir as distorções no 
sistema de seguro-desemprego. O benefício é 
financiado pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT), que recebe aportes do PIS/Pasep. 
 O relator na comissão, deputado Jorge 
Côrte Real (PTB-PE), recomendou a rejeição da 
matéria sob o argumento de que ela possui um 
intuito arrecadatório. “Seria mais adequado 
promover um melhor aproveitamento dos recursos 
existentes, em vez de aumentar a já alta carga 
tributária brasileira”, ponderou. 
 Ainda segundo Côrte Real, ao propor a 
taxação da rotatividade, o projeto pode gerar o 
enrijecimento do mercado de trabalho, 

dificultando a entrada de trabalhadores em 
empregos formais. 
 Por orientação do relator, a comissão 
também rejeitou o PL 3800/15, que tramita em 
conjunto e cria contribuição adicional para o 
financiamento do FAT. 
 Tramitação - O projeto ainda será 
analisado, em caráter conclusivo, pelas comissões 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 
de Finanças e Tributação; e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 
 

Fonte: Agência Câmara 
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